PLANO DE CARREIRA DOS 

SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO E RESPECTIVO 

QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES

Atualizado em  março   de 2010
LEI N.º 2.269, DE 16 DE MARÇO  DE 2010
Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores do Poder Legislativo, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências.
Capítulo  I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.º O serviço público centralizado no Poder Legislativo Municipal é integrado pelos seguintes quadros:

I - quadro dos cargos de provimento efetivo;

II - quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas.

Art. 2.º Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - cargo, o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor público, mantidas as características de criação por lei, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada;

II - Categoria funcional, o agrupamento de cargos da mesma denominação, com iguais atribuições e responsabilidades, constituída de padrões e classes;

III - Carreira, o conjunto de cargos de provimento efetivo para os quais os servidores poderão ascender através das classes, mediante promoção;

IV - Padrão, a identificação numérica do valor do vencimento da categoria funcional;

V - Classe, a graduação de retribuição pecuniária dentro da categoria funcional, constituindo a linha de promoção;

VI - Promoção, a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente superior da mesma categoria funcional.

Capítulo  II

DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Seção  I

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 3.º O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:

	CARGO
	PADRÃO
	CARGA HORÁRIA
	Nº DE  CARGOS

	Servente
	1
	40h
	01

	Agente Legislativo
	2
	40h
	01

	Contador
	3
	40h
	01

	TOTAL
	
	
	03


Seção  II

DAS ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. 4.º Especificações das categorias funcionais, para os efeitos desta Lei, é a diferenciação de cada uma relativamente às atribuições, responsabilidades e dificuldades de trabalho, bem como às qualificações exigíveis para o provimento dos cargos que a integram

Art. 5.º A especificação de cada categoria funcional deverá conter: 

I - denominação da categoria funcional;

II - padrão de vencimento;

III - descrição sintética e analítica das atribuições;

IV - condições de trabalho, incluindo o horário semanal e outras específicas; e

V - requisitos para provimento, abrangendo o nível de instrução, a idade e outros especiais de acordo com as atribuições do cargo.

Art. 6.º As especificações das categorias funcionais e dos cargos em comissão e funções gratificadas de assessoramento, criados pela presente Lei são as que constituem os anexos I e II, que são partes integrantes desta Lei.

Seção  III

DO RECRUTAMENTO DE SERVIDORES

Art. 7.º O recrutamento para os cargos efetivos far-se-á para a classe inicial de cada categoria funcional, mediante concurso público, nos termos disciplinados no Regime Jurídico dos Servidores do Município.

Art. 8.º O servidor que por força de concurso público for provido em cargo de outra categoria funcional, será enquadrado na classe A da respectiva categoria, iniciando nova contagem de tempo de exercício para fins de promoção.

Seção  IV

DO TREINAMENTO

Art. 9.º O Poder Legislativo Municipal poderá promover treinamentos para os seus servidores sempre que verificada a necessidade de melhor capacitá-los para o desempenho de suas funções, visando dinamizar a execução das atividades dos diversos órgãos.

Art. 10 O treinamento será denominado interno quando desenvolvido pelo próprio Legislativo, atendendo as necessidades verificadas, e externo quando executado por órgão ou entidade especializada.

Seção  V

DAS PROMOÇÕES

Subseção I

Da Promoção por Merecimento

Art. 11 A promoção por merecimento será realizada dentro da mesma categoria funcional mediante a passagem do servidor de uma determinada classe para a imediatamente superior.

§ 1.º - Cada categoria funcional terá seis classes, designadas pelas letras A, B, C, D, E e F sendo esta última a final de carreira.

§ 2.º - Cada cargo se situa dentro da categoria funcional, inicialmente na classe A e a ela retorna quando vago.

§ 3.º - As promoções obedecerão ao critério de tempo de exercício em cada classe e ao de merecimento.

Art. 12 O tempo de exercício na classe imediatamente anterior para fins de promoção para a seguinte será de:

I - quatro anos para a classe “B”,

II - cinco anos para a classe “C”; 

III - seis anos para a classe “D”;

IV - sete anos para a classe “E”, e

V – Oito anos para a classe “F”
Art. 13 Merecimento é a demonstração positiva do servidor no exercício do seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficiente, dedicada e leal das atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua assiduidade, pontualidade e disciplina.

§ 1.º - Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser promovido de classe.

§ 2.º - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o servidor:

I - somar duas penalidades de advertência;

II - sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida em multa;

III - completar três faltas injustificadas ao serviço;

IV - somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ou saídas antes do horário marcado para término da jornada;

V – gozar licenças ou afastamentos sem direito a remuneração;

VI – afastar-se por motivo de auxilio doença, no que exceder a 45 (quarenta e cinco) dias somados, contínuos ou não, mesmo quando em prorrogação, exceto os afastamentos decorrentes de acidente em serviço;

VII – afastar-se por motivo de doença em pessoa da família, no que exceder a 30 (trinta) dias somados, contínuos ou não, mesmo quando em prorrogação.

VIII – estiver em disponibilidade.


§ 3.º - Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do exigido para promoção.

Art. 14 A promoção terá vigência a partir do mês seguinte aquele em que o servidor completar o tempo de exercício exigido.

Subseção II

Da Promoção por Escolaridade

Art. 15 Haverá promoção por escolaridade, na forma de níveis, quando da conclusão do ensino médio ou ensino superior em nível de graduação, desde que a referida formação seja um complemento e não aquela exigida para o ingresso inicial do cargo.

§ 1.º - Os níveis constituem a linha de formação (escolaridade) dos servidores, conforme segue:

Nível I – Ensino fundamental;

Nível II – Ensino médio;

Nível IIII – Ensino superior em nível de graduação.

§ 2.º - Para fins de ingresso, classificam-se como níveis iniciais de escolaridade, conforme disposições dos anexos, os seguintes:

	NIVEL I
	NIVEL II
	NIVEL III

	Servente
	Agente Legislativo
	Contador


§ 3.º - As promoções por escolaridade implicarão no reajuste automático de 8% (oito por cento) do nível I para o nível II; e de 15% (quinze por cento) do nível II para o nível III, incidente sobre a classe “A” da respectiva categoria.

§ 4.º - A promoção por escolaridade terá vigência a partir do mês subseqüente àquele em que o servidor apresentar o Diploma de conclusão da nova habilitação, mediante necessário requerimento dirigido ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara.
Capítulo  III

DO QUADRO DOS CARGOS EM COMISSÃO E

FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 16 É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas do Poder Legislativo Municipal:

	Nº de Cargos e Funções
	Denominação
	Código



	01
	Diretor Legislativo
	1 - 01


Art. 17 O Código de Identificação estabelecido para o quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas tem a seguinte interpretação:

I - o primeiro elemento indica que o provimento processar-se-á sob a forma de:

a) cargo em comissão ou função gratificada, quando representado pelo dígito 1 (um);

b) cargo em comissão provido, preferentemente, por servidor efetivo, quando representado pelo dígito 2 (dois);

c) função gratificada, quando representado pelo dígito 3 (três);

II - o segundo elemento indica o nível de vencimento do cargo em comissão ou do valor da função gratificada.

§ 1.º - A preferência de que trata o inciso I, letra b, deste artigo, somente poderá deixar de ser observada se inexistir servidor:

I - com formação específica exigida para o desempenho do cargo;

II - com perfil profissional correspondente as exigências do cargo; ou

III - que aceite o exercício do cargo.

§ 2.º - Ainda na hipótese do inciso I letra b, deste artigo, o servidor poderá optar pelo provimento sob a forma de função gratificada do mesmo nível.

Art. 18 O provimento das funções gratificadas é privativo de servidor público efetivo do Poder Legislativo, ou posto à disposição do mesmo sem prejuízo de seus vencimentos no órgão de origem.

Art. 19 As atribuições dos titulares dos cargos de provimento em comissão e funções gratificadas de chefia ou direção são as correspondentes à condução dos serviços das respectivas unidades, conforme anexo II.

Art. 20 A carga horária para os cargos em comissão será de 40 horas semanais.

Capítulo  IV

DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS

E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Art. 21 Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no art. 25, conforme segue:
I - Cargos de provimento efetivo:

	  PADRÃO
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	01
	1,00
	1,10
	1,20
	1,30
	1,40
	1,50

	02
	4,55
	5,01
	5,46
	5,92
	6,37
	6,83

	03
	6,12
	6,73
	7,34
	7,95
	8,56
	9,18


II - Cargos de provimento em comissão:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	CC - 1
	6,40


III - Das funções gratificadas:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	FG - 1
	3,20







Capítulo  V

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 22 Ficam extintos todos os cargos, empregos públicos e funções gratificadas existentes no quadro do Poder Legislativo Municipal anteriores à vigência desta Lei, com efeitos a contar de 01 de abril de 2010
Art. 23 Os atuais servidores ativos e concursados do Poder Legislativo, ocupantes dos cargos ou empregos públicos extintos pelo art. 22, serão enquadrados, em 01 de abril de 2010, em cargos das categorias funcionais criadas por esta Lei, na forma do Anexo III, observadas as seguintes normas:

I - enquadramento em uma das classes da categoria funcional, segundo o tempo de serviço prestado ao Poder Legislativo até 31 de março de 2010, conforme segue:

a) na classe A, os que contem até quatro anos;

b) na classe B, os que contem mais de cinco  anos;

c) na classe C, os que contem mais de seis  anos;

d) na classe D, os que contem mais de sete anos;

e) na classe E, os que contem mais de oito anos;

Parágrafo único – excluir-se-á da contagem do tempo de serviço de que trata este inciso, os afastamentos sem remuneração ocorridos no período aquisitivo. 

Art. 24 O valor do padrão de referência é fixado em R$ 344,68 (trezentos e quarenta e  quatro reais e sessenta e oito  centavos).

Art. 25 Os concursos realizados na data de vigência desta Lei, para provimento em cargos ou empregos ora extintos por esta lei terão validade para efeitos de aproveitamento do candidato em cargos da categoria funcional de idêntica denominação, ou se transformados, no resultante da transformação.

Art. 26 Os valores decorrentes da incorporação de vantagens pessoais relativas a adicional por tempo de serviço, triênios (avanços), FGs incorporadas e demais direitos adquiridos, serão pagos em parcela complementar, de natureza pessoal, mantida sua correção pelos índices de reajustamento geral da remuneração.

Art. 27 As despesas decorrentes da aplicação desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 28 Esta Lei entrará em vigor no dia primeiro do mês seguinte ao de sua publicação.    

Art. 31 Revogam-se as Leis N.ºs 1.823 e 1.955/05. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, 26 DE FEVEREIRO DE 2010.
Noli Luiz Magnabosco 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
Anexo  I

Quadro de Pessoal Efetivo

CATEGORIA FUNCIONAL: SERVENTE

PADRÃO DE VENCIMENTO: 1
NÍVEL: BASICO – ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO

ATRIBUIÇÕES:

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível simples, de pouca complexidade, envolvendo a execução de trabalhos rotineiros de limpeza em geral, de preparação de alimentos e de remoção ou arrumação de móveis e utensílios.

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fazer serviços de limpeza em geral nas diversas dependências do prédio da Câmara; remover pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; limpar escadas, pisos, passadeiras, tapetes e utensílios. Arrumar e higienizar banheiros e toaletes. Lavar e encerar assoalhos. Lavar e passar vestuários e roupas de cama, mesa e banho. Coletar lixo nos depósitos colocando-os em recipientes apropriados. Lavar vidros, espelhos e persianas. Varrer pátios e calçadas. Fazer café e eventualmente servi-lo. Preparar e servir alimentos . Executar  tarefas semelhantes.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;


b) Especial: Sujeito ao uso de uniforme e equipamento de proteção individual


Requisitos para Provimento:


a) Idade: Mínima de 18 anos;


b) Instrução: Ensino Fundamental Incompleto

c) Recrutamento por concurso público.

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE LEGISLATIVO
PADRÃO DE VENCIMENTO: 2
NÍVEL: MÉDIO 

ATRIBUIÇÕES:

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA:  auxiliar os diversos setores da Casa, em atividades administrativas e complementares, colaborando com todos os órgãos (comissões, mesa diretora, etc...) da Câmara Municipal, onde couber sua especialidade de conhecimento e capacidade; desenvolver ações e cumprir determinações emanadas da administração superior.
b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: fazer a escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial; assessorar, supervisionar e realizar inventários; proceder a execução e controle de atividades de serviços de diagramação, impressão e de informática; orientar atividades em geral, dentro de sua especialidade; acompanhar a tramitação de processos legislativos; executar atividades e tarefas diversas atinentes à administração da Casa; executar trabalhos administrativos rotineiros, escrituras, fichas, redação de informações sumárias e correspondências, bem como quaisquer outros trabalhos relacionados com a Câmara Municipal, seja em auxílio aos Vereadores, seja por determinação do Presidente;

Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;


b) Especial: Sujeito a regime de compensação de horários, trabalho externo, prestação de serviços nos horários das Sessões.

Requisitos para Provimento:


a) Idade mínima de 18 anos;


b) Instrução: Ensino Médio completo

c) recrutamento por concurso público

CATEGORIA FUNCIONAL: CONTADOR

PADRÃO DE VENCIMENTO: 3
NÍVEL: SUPERIOR 

ATRIBUIÇÕES:

a) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Atividades de nível superior de grande complexidade, envolvendo supervisão, coordenação e execução de trabalhos relacionados com a área de contabilidade da Câmara.

b) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Supervisionar, coordenar e executar trabalhos relacionados a contabilidade da Câmara. Fornecer dados para a elaboração do orçamento-programa. Acompanhar a execução orçamentária. Participar de trabalhos de tomadas de contas dos responsáveis por bens ou valores do Poder Legislativo. Orientar, do ponto de vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais. Fazer levantamentos e elaborar relatórios patrimoniais. Emitir pareceres sobre abertura de créditos adicionais e alterações orçamentárias. Examinar processos e emitir pareceres. Prestar assessoramento ao Presidente da Mesa Diretora e as comissões internas da Câmara em assuntos de sua competência. Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares. Executar outras tarefas semelhantes.


Condições de Trabalho:


a) Geral: Carga horária semanal de 40 (quarenta) horas;


b) Especial: 


Requisitos para Provimento:


a) Idade mínima de 18 anos;


b) Instrução: Curso Superior em Ciências Contábeis e habilitação legal para o exercício da função.

ANEXO II

CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS

Alterado pela  LEI Nº 2.556, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013.
CARGO: DIRETOR LEGISLATIVO 

PADRÃO: CC/FG

DESCRIÇÃO SINTÉTICA DA FUNÇÃO: Executar tarefas relativas a coordenação geral da Diretoria Executiva do Poder Legislativo.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA DA FUNÇÃO: cumprir e fazer cumprir as determinações superiores;  exercer a supervisão geral, orientar, coordenar e fiscalizar os serviços administrativos da Câmara Municipal; elaborar o assessoramento do serviço de Contabilidade, encaminhar à Presidência, a proposta para o exercício vindouro e a prestação de contas do exercício anterior, nos prazos determinados; ordenar despesas autorizadas, o empenho e o pagamento das contas, satisfeitas as exigências legais; Ordenar a despesa autorizada, o empenho e o pagamento das contas, satisfeitas as exigências legais; dirigir e controlar os serviços administrativos, legislativos e financeiros da Câmara; assinar correspondências administrativas e certidões, quando determinada pelo Presidente; despachar com o Presidente todos o expediente dos serviços que dirige; supervisionar para que o atendimento às Sessões Plenárias transcorram dentro das previsões regimentais; representar, administrativamente, o Presidente quando designado; proceder as licitações quando determinadas pelo Presidente; supervisionar as atividades de pessoal, material, arquivo, portaria, expediente, datilografia, comunicação, telefones, serviços gerais; executar outras tarefas que lhe forem determinadas pelo Presidente. 
FORMA DE PROVIMENTO: CC/FG

REGIME DE TRABALHO:  Período mínimo de 40 horas semanais

Anexo  III

ENQUADRAMENTO (ART. 23, INC. I)
	SITUAÇÃO EXISTENTE
	SITUAÇÃO PREVISTA

	Agente Legislativo
	Agente Legislativo


Alterada a Lei 

LEI Nº 2.556, DE 17 DE SETEMBRO DE 2013.

                                                                                              Altera as especificações do cargo de                                                     Diretor Legislativo, disposto no Anexo II da Lei nº 2.269, de 16 de março de 2010.

OLAVO OSMAR PAWLAK, Prefeito Municipal de Tuparendi, Estado do Rio Grande do Sul;

FAÇO SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art. 1º O Anexo II da Lei nº 2.269, de 16 de março de 2010, que Estabelece o Plano de Carreira dos Servidores do Poder Legislativo, institui o respectivo quadro de cargos e dá outras providências, no que diz respeito às especificações do cargo de Diretor Legislativo, passa a vigora com a seguinte redação:

CARGO: DIRETOR LEGISLATIVO 

FORMA DE PROVIMENTO: CC/FG

COMPETÊNCIAS: definir diretrizes, políticas e estratégias, em apoio às atividades administrativas institucionais, bem como, planejar, coordenar, orientar e controlar todas as atividades administrativas do Poder Legislativo; a promoção, a articulação e a integração das atividades desenvolvidas pelos órgãos auxiliares; orientar, coordenar e controlar as atividades de seus subordinados; desenvolver trabalhos em questões relacionadas à organização estrutural e funcional; definir políticas de integração e valorização dos servidores; coordenar o procedimento à regulamentação de questões administrativas do funcionamento organizacional; coordenar a administração de contratações referentes à área de atuação; desempenhar atividades correlatas, em apoio ao desenvolvimento dos trabalhos.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga horária semanal mínima de 40 (quarenta) horas;

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Instrução: Ensino médio completo

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUPARENDI, 17 DE SETEMBRO DE 2013. 










  Olavo Osmar Pawlak

PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e publique-se:

Gilberto Luiz Bohm

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO
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